
 

Lei Nº 117/68  

De 14 de outubro de 1968 

                                                                                           

Autoriza o Prefeito Municipal a filiar o 

Município ao Instituto Brasileiro de 

Administração Municipal  e da outras 

providencias.  

 

O Prefeito Municipal de Gararu:  

Faço saber, que a Câmara de Vereadores do Município de Gararu, 

decretou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo autorizado a filiar o Município de 

Gararu, como sócio cooperador do Instituto Brasileiro de Administração 

Municipal (IBAM) sociedade civil reconhecida de utilidade pública pelo Decreto 

Federal nº 34.661 de 19 de novembro de 1953.  

Art. 2º - A contribuição do Município para o IBAM constará do 

orçamento anual e será fixado de acordo com a tabela de contribuições  

adotada pelo IBAM.   

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 1969, 

revogadas as disposições em contrário.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Gararu em 14 de outubro de 1968 

 

Antônio Resende 

Prefeito Municipal   

Fernando Soares de Brito 

Secretario  

 

 

 

 

 



 



 


